
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REPÚBLICA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO DESFAZIMENTO DE BENS № 1/2018
PROCESSO №  1.05.000.000237/2017-13

A PROCURADORIA  REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO torna
PÚBLICO  o  RESULTADO  do  desfazimento  de  bens  classificados  como  ociosos  e
antieconômicos.

ÓRGÃOS QUE MANIFESTARAM INTERESSE

A Procuradoria Regional da República registrou o recebimento de manifestação de
seis órgãos interessados: 1) Polícia Militar de Pernambuco (Secretaria de Defesa Social – Governo
do Estado de Pernambuco); 2) Hospital  Maria Lucinda (Fundação Manoel da Silva Almeida);
3) Hospital do Câncer de Pernambuco – HCP; 4) Aliança de Mães e Famílias Raras - AMAR; 5)
Prefeitura de Abreu e Lima e 6) 16º Batalhão da Polícia Militar  de Pernambuco. Desses seis,
apenas os três primeiros se credenciaram de forma a atender integralmente o edital do Aviso de
Desfazimento, tendo sido desconsiderados: o pedido da AMAR em razão da falta da do Item 1.3.2
– b (ato de reconhecimento de utilidade pública pelo Governo Federal); o pedido da prefeitura de
Abreu e Lima pelo encaminhamento fora do prazo (item 5.1) e o pedido do 16º  Batalhão da
PMPE, por já haver uma solicitação do Comando da PMPE.

As três instituições credenciadas manifestaram interesse em todos os lotes ociosos e
antieconômicos. Foi realizada sessão pública no dia 15/02/18, às 14:30, no auditório da PRR-5ª
Região, para realização de sorteio de desempate, com a participação de representantes de todos os
interessados obtendo-se o seguinte resultado:
Lotes 1 e 5: Hospital do Câncer de Pernambuco – HCP;
Lotes 2 e 4:  Polícia Militar de Pernambuco (Secretaria de Defesa Social – Governo do Estado de
Pernambuco) e
Lotes 3 e 6: Hospital Maria Lucinda (Fundação Manoel da Silva Almeida).

RESULTADO

O Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da República da 5ª Região
após  análise  dos  autos  do  Processo  nº  1.05.000.000237/2017-13  e  no  uso  das  atribuições
conferidas pelo Art. 33, XXVII, da Portaria SG/MPF nº 382, de 05/05/2015, homologou a doação,
tendo como donatários os seguintes órgãos:

Lotes 1 (bens ociosos) e 5 (bens antieconômicos): Hospital do Câncer de Pernambuco – HCP;
Lotes 2 (bens ociosos) e 4 (bens antieconômicos):  Polícia Militar de Pernambuco (Secretaria de
Defesa Social – Governo do Estado de Pernambuco) e
Lotes 3 (bens ociosos) e 6 (bens antieconômicos): Hospital Maria Lucinda (Fundação Manoel da
Silva Almeida)

Recife, 19 de fevereiro de 2018.

ANDRÉ LUIS CAVALCANTI DE SOUSA

Coordenador de Administração da PRR5


